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INDICAÇÃO Nº  /2026 
Vereador: Leandro Batista dos Santos  
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 

Nesta oportunidade, utilizando minhas prerrogativas previstas no Regimento Interno desta 
Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, que 
empreenda esforços junto ao Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do 
Espírito Santo (DER-ES), para viabilizar a instalação de sinalização de advertência 
quanto à presença de animais silvestres na pista, no trecho da rodovia ES-490 que 
liga Safra a Marataízes, especialmente entre as localidades de Paineiras e Campo Acima. 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 28 de abril de 2026. 
 

Leandro Batista dos Santos 
Vereador – Partido PSD 

Justificativa 

A presente indicação tem como finalidade solicitar a atuação do Poder Executivo 
Municipal junto ao DER-ES para a instalação de sinalização de advertência quanto à 
presença de animais silvestres na rodovia ES-490, no trecho entre Safra e Marataízes, 
especialmente entre Paineiras e Campo Acima. 

A recorrente presença de capivaras na pista já tem resultado em acidentes envolvendo 
veículos, gerando riscos aos condutores, prejuízos materiais e transtornos à população, 
inclusive com animais permanecendo às margens da rodovia após as ocorrências. 

Diante desse cenário, a implantação de sinalização adequada se mostra necessária para 
alertar os motoristas e contribuir para a redução desses acidentes, promovendo mais 
segurança no trânsito e maior atenção à preservação da fauna local. 

Considerando tratar-se de rodovia estadual, a intermediação do Município junto ao DER-
ES é fundamental para o encaminhamento e atendimento da demanda. 

Dessa forma, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 
indicação e com a atenção do Poder Executivo para o devido encaminhamento da 
solicitação. 

 
 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/spl/autenticidade 
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